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ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI ALEGRE 
 

                    Rua Goiás, nº 563, Centro – Buriti Alegre – Goiás, CEP 75.660-000 

                      CNPJ: 01.345.909/0001-44 - Fone: (064) 3444-9908  

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2021 Processo Administrativo nº 04261/2021 

Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico nº 003/2021 

Fundamentação Art. 61, § único, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Objeto 

Objetivando a aquisição de 01 (um) Caminhão Zero KM, Tração 4x2, Potência de 186 CV, PBT 

homologado 14.000 KG, cor branca, ano e modelo 2021/2021, movido a diesel, 04 cilindros, 

Direção hidráulica, Freio de Serviço Ar, tambor nas rodas dianteiras e traseiras com ABS + 

EBD+ ATC (opc.), Câmbio manual de 06 marchas a frente (sincronizadas) e 01 à ré, Ar 

condicionado, Roda em aço 7,5 x 22,5,  Pneus 275/80 R 22,5 equipado com acessórios: Mangote 

de sucção mínima de 20 metros, Mangueira mínima de 20 metros de 1,5 polegadas saída e 2 

polegadas na entrada, Canhão Plataforma (Kit incêndio), bico de pato, rabo de pavão, chuveiro 

traseiro, dispositivo estrutural quebra ondas e acessórios padrões, e tanque com capacidade de 

8.000 litros, Com implemento do tanque d'água em aço e bomba d´água com motor hidráulico já 

instalados para pleno uso, para-choque traseiro e protetores de lama traseiros-lameiros e demais 

itens regulamentares de segurança exigidos pelo CONTRAN, de acordo com o Convênio da 

Plataforma + Brasil nº 882845/2019 e o termo da proposta nº 005923/2019, firmado com o 

Ministério do Desenvolvimento Regional/SUDECO-Superintendência de desenvolvimento do 

Centro-Oeste, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I, do Edital 

e em conformidade com a proposta da licitante vencedora, destinados a atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Ação Urbana, transporte e Trânsito de Buriti Alegre, Estado de 

Goiás. 

Contratante 

MUNICÍPIO DE BURITI ALEGRE, Estado de Goiás, inscrito no CNPJ sob o n.º 

01.345.909/0001-44, com sede na Rua Goiás nº 563, Centro, CEP, nº 75.660-000, Buriti Alegre 

- Goiás 

Contratada 

BELCAR CAMINHÕES E MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.212.918/0001-20, 

domiciliada na Rodovia BR 153, s/nº, KM 1.282, Bairro Alto da Glória, CEP nº 74.815-780, 

Goiânia – Goiás 

Item 01 

Valor do contrato nº 

053/2021 
R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) 

Dotação Orçamentária 

03 – Prefeitura Municipal  

03.16 – Secretaria Municipal de Ação Urbana, Transporte e Trânsito  

03.16.26 – Transporte 

03.16.26.782 – Transporte Rodoviário 

03.16.26.782.1538 – Serviços Urbanos  

03.16.26.782.1538.2.155 – Manutenção Secretaria Transporte e Trânsito 

0276 - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

Fontes de Recursos 

100 – Recursos Ordinários R$ 240.000,00 

123 – Transferências de convênios – União/Outros (não relacionados à 

Educação/Saúde/Assistência Social) 
R$ 190.000,00 

Vigência 
De 01/12/2021 a 31/12/2021, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante 

termo aditivo, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

Forma Pagamento 

O Pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a liberação dos recursos pelo Ministério 

do Desenvolvimento Regional/SUDECO - Superintendência de desenvolvimento do Centro-

Oeste, em conformidade com cada etapa de Fornecimento/Entrega do caminhão, sempre após a 

emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal, 

segundo a autorização de compra expedida pelo CONTRATANTE, observadas a condições da 

proposta adjudicada. 

Data da assinatura 01/12/2021. 

O Gabinete do Prefeito do Município de Buriti Alegre – GO, no uso das atribuições que o cargo lhe 

confere, bem assim a Lei Orgânica do Município, DECLARA em atendimento ao disposto no § único do art. 61, da Lei Federal 

8.666/93, que o extrato do contrato, originário do pregão eletrônico, foi publicado no site do Município, bem como no portal dos 

municípios junto a AGM, para ciência a todos interessados, no que determina a lei. 

  Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
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    Buriti Alegre - Goiás, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

ANDRÉ DE SOUSA CHAVES 

Prefeito Municipal 


